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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

• 4 S S UNTO: N ..... 2.~ ......... 

PROJETO DE LEI NQ 07/72 

HISTÓRICO 
1 

DlSTRlBUIÇAO 

Projeto de Lei NQ QZLz2,ae autoria do Chefe Executivo 
Municipal, que dispõe sobre a Abertura de Crédito Espe-

cial :Qara a manutenção da Campanha de Vacinaç ~o~- contra 

as moléstias contagiosas e erradicação da Verminose nas 

cam1rni daàes rnra is do 1'f • , • 
11m1 c1p10 de e .... onceiçao do Castelo 

dá 
,. 

e outras providencias. 

.Apresentado na Sessão do dia 29 de agosto de 1972 • 

.AprQ:lrado na Sessão do dia lJ de setembro d~ 1qz21! 
câmara Municipal de Conceição do 

V 

astelo,20 de setem-
~ 

bro de 1222. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Conceição d0 Castel0,ES. 14 de ag0sto de 1972. 

or. PMCC. nº 52./72 

\ N 

De Pref~te Municipal ~e Conceiçae d0 Castele 
1f..g DD. Pre.sidente d a Camara Municipal 
Conceiçãe de Castela- E.Sante 

Sirv®-me d0 presente para encaminhar a v.s. @ inclusa> pr&}Jlet® 
I 

N , 

de lei nQ 07 72, que visa tut0riza.çao legislativa para abertura ~e cr~ 
N A , 

dite especiail. para manutençae da Campanha de Controle Sanitarie de Mu-
" nicipie. 

Outr©ssim, s0licito de v.s. estud0s e apr0vaçãe de referide 
prejet@-de-lei em regime de urgência qe acerd@ C@m a lei que regem ©S , 
municipies. 

Ae ensej0 aprev~it© d~ mesma ecasiã0 para apresentar a v.s. as 
minhas, 

Atenci0sas Saudaçees 

•• J.'~ 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

sante: 
- "' - .. 

FAÇO SA~ que, a Câmara Municipal aprev0u e eu sanciQn$ a segui!! 
te Lei: 
i\rto io~ Fica • Pref"eitGi Muri..icipal auterizad0 a abrir crédite especial atá 

a impert~ncia de CB$ h.oqo,oo C quatre mil cruze1res) pora fazer·/ 
f"aée às despêsas prevista na Cam.pnha de Vacinaçif> centra a~ M&1éstias 
Contag:lt>sas e .Erradicação da Ver.min0se nas cerriunidade,s rurais do / 
Municfpie_. 

- ' Arta 2º - Para fazei> face ae disposto n@ artig0 12 pQdera G> ilxecutiv& Mun1c.1 
pal anular n& vigente Orçament@ da despesa a detaçâe 94Seter de / 
Ruas e Avenidas, ·4.1.1.2~94 C0nstruçã@ de CalçamentG)s na mesma Im-

"' psrtancia. 

O Arta 3t2 - Crunpra-se, Registra-se. e Publique-se. 

de 197-2...,,._-

.... 
EDSOM P -~OL 

PREPEITO MUNICIPAL 

, - CONTADOR -
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ESTACO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
. ,,~;~~ 

- 4f'' \h UJ11fj)C~}.:~:-

. J r~~~I )!,.~ if %>;.,,1 .Y f: 
. ~- .. 't:~ ~ l(Â 

...;.,_. . Í.·.1) ~ ·1 
Senhor Presid®te: · · : ~ .J 

~ . . .~ /1 
Senhor VereaQ.,?'Je:. o::. s.·LY.!i.NTo $·;/ 

. ,_ . $ . .· 
. ·::e- .. 

Como é do conheciníe ·-· - e todos e principalmente dos 

senhores representantes do povo, o problema de saúde tem ocupado / 
um lugar de destaque em tôda e qualquer administração Pública, e / 
juntamente por isso eJ!l'llliamos a esta Egrigia Casa de Leis, o anexo 
Projeto de n2 07/72, o qual trata da supra-citado assunto: 

Foi realizada nos mêses de junho e julho do corrente 
ano de 1972, um.a compan,ha de Vacinação contra Moléstias Contagiosas 
e Erradicação da Verminose bas comunidades Rurais dêste Município. 
Para tal o Secretário da Saúdé e Assistência, cedeu um carro e seus 
funcionários Médico,Dentista, quarda Sanitário e Loboratorista, mas 
a campanha foi de cunho Educativo e porisso a Prefeitura arcou com 
a despesa de funcionámmnto de gasolina, pensão, e inclusivel material 
( papel stencil e papel ofício) para que a referida campanha pudesse 
atingir o seu completo objetivo. 

Dai a necessidade da abertura de um Crédito Especial 7 no 
montante de CR$ 4.000,00 ( quatro mil cruzeiros) para fazer face às 
despesas decomentes da mencionada Campanhaº 

Agradecendo a atenção que dispensarem ao presente, 

Atenciosamente 

Conceição do ,Castelo,ES. 14 de agôsto de le972. 

~-EDSONp"~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

/ 



GAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO; 

_,Ç, O M I S S X -O .R E D A C X O 

·. . . . 
sobre a a.be-rturá de crédito especial para a manutençâ'.o da. campanJ;iá. dé Vacina-

. . 
ção contra O.s molêstia.s contagiosas e e~radicação da Vermino.se ·nâ.s eomunida-, . ' . . . . 

· des ruru;is do Muni~:Cpio de Conceição do ~astolo e di! outE""o.~ provid~nciBs,4· , 
! 

de perecer que o mesmo de va ser aprova.do como redigido. 

Sala. das Com~ssoês1 11 de setembro de 1972 

f)~; Í}-, . , . j~ 
. DESiD~!UO D~RIM ' . . . . . . . . . .. 

o ,~Oh~~ 

., 
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GAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELQ 

C O tl I S E o· R A M E N T O 

-~~f;'.f;:~~) 
\ FP. A R ·:E :C;~,~Jn. ~ o/ 
\ ~~ .- __ · ~·- . ::;·>. ::: .: 
\ ~- --::..~ANTo ~ _: 

'""-- v ~ ~~! 
';~~~ 

A Comiesão de Finanças e Orçamento dei Clbriara 1.funicipal· 

do Co:riceição do Ca.~telo,Mwaicfpio de Conceição do ·Castelo,-ESle"XOmirumdo o -

Projeto de. Lei N!?07/72j.oriunclo do Chefe Executivo Municipa.1,,.qu~ dispõe áo-

· bre a: abertura. de cré'üito ospocial paro a manutenção da Cruilpa.nha. de Contro

le Sanitário do nfunicípio e dá outras providências,é-de parecer que o mas-· 

mo de ve ser aprov~do como redigido •. 

Sa.la. das Comissõos1 11 de setembro do 1972 
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Câmara Municipal , de Conceíss0 da Castelo 
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